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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

DECRETO N. 1326, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 

PARA EFEITOS DE DESAPROPRIAÇÃO 

JUDICIAL OU AMIGÁVEL, A ÁREA DE 

TERRAS QUE IDENTIFICA. 

 

 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 92, inciso I, alínea “n”, da Lei Orgânica e 

art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável 

ou judicial, um terreno urbano registrado sob a matrícula n. 67.542, Livro 2, no Ofício de 

Registro de Imóveis de Brusque/SC, localizado na Rua e Bairro Planície Alta, com as seguintes 

características: 

 

I - um terreno urbano contendo 884.546,60m² (oitocentos e oitenta e quatro mil, 

quinhentos e quarenta e seis metros e sessenta decímetros quadrados), com as seguintes 

medidas e confrontações: frente, na extensão de 1.960,00 metros em uma linha sinuosa 

confronta com o lado esquerdo da Rua Planície Alta; fundos, na extensão de 1.199,43 metros 

em quatro lances, o primeiro com 799,20 metros, extremando com o lote 12-A, o segundo com 

99,48 metros, o terceiro com 150,00 metros e o quarto com 150,75 metros, todos confrontando 

com o lote 22; lado direito; na extensão de 1.179,00 metros estrema com o lado direito da Rua 

Orlandina Romani Vicentini; lado esquerdo na extensão de 758,86 metros, estrema com os 

lotes n.º 43 e 44, sem benfeitorias. 

 

Art. 2º. A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada de natureza 

urgente para os fins previstos no art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º O objetivo da desapropriação destina-se a permitir à Municipalidade 

promover a implantação de um parque municipal, com equipamentos de esportes, lazer e 

recreação em benefício do cidadão guabirubense, tendo em vista a inexistência hoje no 

município, constituindo-se obra de relevante interesse público, fundamentado no art. 5º do 

Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 
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Art. 4º O valor total da indenização a ser pago aos expropriados, que será atribuído 

ao imóvel descrito no art. 1º, será fixado com base em avaliação imobiliária a ser realizada 

pelo município. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento 

do Município de Guabiruba. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Guabiruba/SC, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

VALMIR ZIRKE 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC 
 

 

 

VANESSA DE BORBA 

Chefe de Gabinete 
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